
RESOLUÇÃO WÇ 12/74

RESOLVE:

o
concu/u o

29 de novembro de £9 74

I

)
/B-O-

SaZa díU S&ô^Ztaô,

A/lí. ZQ- ApA.ovaA. o ReguZamento e o modeZo de EdZZaZ 
pasta o Concuteo de Áce440 aoó ca/igoÁ vagot> de P/ioie&òosi Ád - 
junte do Qu.a.dtio linZco de PeàóoaZ-PíLZZe Permanente- como redZ 
gZdo peZo ReZator e aprovado peZa.1 bmZ^óão de EnóZno e êxten 
&ão.

krt, 2Q- aprovar a reaZZzaq.ão de Conmh SeZetí^G 
de TZZuZoô pa-za a {■u.iiacio de P/to Adjunto /tegído peZa^u.íição de P/to ie^&oz kdjunto /tegZdo 
ConòoZZda^ão dm, LeZó do T/cabátlio o

^azagza^o UnZeo- 0 EdZtaZ e- o RegiiZo,ríienZo paza 
a que òe ^ze^eze o azt^igo ZQ òeftao apZZcadoA cw Con- 

cuâóo SeZzZ^ivo de que Zzata e.^Ze cmZ£gofi com aô adaptaçõeó - 
^éZZaó peZa ComZóóão conóZZZuZda paza eóóe ^Zm.

0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA PA UNIVERSIPAPE FE
DERAL vo espTrjto santo, no uso de suas atribuições legais 
E ESTATUTÁRIAS, TENDO EM PISTA 0 QUE CONSTA DO PROCESSO N° 
485/74


